
Projeto de Lei 8.455/2017

Principais alterações



Furto qualificado

Rompimento de obstáculo

Concurso de pessoas

Pena: reclusão de 2 a 8 anos e multa





Pena 2 a 8 anos Pena: 8 a 15 anos Pena: 15 a 25 anos

Derivação clandestina no direito comparado



Receptação qualificada

Atividade comercial ou industrial

Pena: reclusão de 3 a 8 anos e multa



Pena 3 a 8 anos Pena: 6 a 12 anos Pena: 

Receptação de combustível no direito comparado

- 2 a 4 anos (300l)

- 4 a 8 anos (>300l a 1000l)

- 8 a 12 anos (>1000 a 2000l)

- 10 a 15 anos (>2000l)







• Projeto de Lei 
8.455/2017



Objetivo

Alterar a Lei nº 8.176, de 8 de

fevereiro de 1991, que define crimes

contra a ordem econômica e cria o

Sistema de Estoques de Combustíveis.



Furto x Crime contra a ordem econômica

Art. 1° Constitui crime contra a ordem econômica:

(...)

III – subtrair, para si ou para outrem, dos estabelecimentos de produção,

das instalações de armazenamento e dos dutos de movimentação de

combustíveis, petróleo e derivados, gás natural e suas frações

recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis

líquidos carburantes.



CÓDIGO PENAL
PL 8455/2017 - Lei nº 8.176/9 - Voto 

complementar

Furto Art. 1º (...)

Art. 155 -  Subtrair, para si ou para outrem, 

coisa alheia móvel:

III – subtrair, para si ou para outrem subtrair, 

para si ou para outrem, dos estabelecimentos de 

produção, das instalações de armazenamento e 

dos dutos de movimentação de combustíveis, 

petróleo e derivados, gás natural e suas frações 

recuperáveis e álcool etílico hidratado 

carburante e demais combustíveis líquidos 

Pena: reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e 

multa.



Código Penal:
Pena: 2 a 8 anos

PL 8455/2017
Pena 4 a 10 

anos



CÓDIGO PENAL
PL 8455/2017 - Lei nº 8.176/9 - Voto 

complementar



Pena: 5 a 12 anos e multa



CÓDIGO PENAL
PL 8455/2017 - Lei nº 8.176/9 - Voto 

complementar

§ 2º Se do crime previsto no inciso III resulta:

I – suspensão ou paralisação das atividades do 

estabelecimento;

II – incêndio;

III – poluição ao meio ambiente;

IV – lesão corporal grave;

V – desabastecimento:

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e 

multa.

x



Pena: 6 a 14 anos, e multa



CÓDIGO PENAL
PL 8455/2017 - Lei nº 8.176/9 - Voto 

complementar

JURÍDICO/GG-AT/DP

§ 3º Se do crime previsto no inciso III resulta 

morte:

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos, 

e multa.

x



Pena: 4 a 10 anos, e multa.

interdição pelo dobro do prazo da pena aplicada



CÓDIGO PENAL
PL 8455/2017 - Lei nº 8.176/9 - Voto 

complementar

Receptação Qualificada 

Art. 180...§ 1º - Adquirir, receber, transportar, 

conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou 

de qualquer forma utilizar, em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, coisa que deve saber 

ser produto de crime:

Art. 1º-A. Constitui crime contra a ordem 

econômica adquirir, receber, transportar, 

conduzir, ocultar, ter em depósito, vender, 

expor à venda, distribuir ou de qualquer forma 

utilizar, em proveito próprio ou alheio, no 

exercício de atividade comercial ou industrial, 

petróleo e derivados, gás natural e suas frações 

recuperáveis e álcool etílico hidratado 

carburante e demais combustíveis líquidos 

carburantes que deva saber ser produto de 

crime.

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa.
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e 

multa

§ 3º Constitui efeito da condenação a interdição 

do estabelecimento pelo dobro do prazo da 

pena aplicada.
X



Resumo

Rompimento de obstáculo, concurso de pessoas e vínculo: 4 a 10 anos

Desabastecimento, incêncio, poluição, lesão corporal grave: 5 a 12 anos

Morte: 6 a 14 anos

Receptação: 4 a 10 anos e interdição do estabelecimento


